
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0647/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0270/2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU UNIPESSOAL
ESPECIALIZADA  PARA  ADMINISTRAR  O  FORNECIMENTO,
GERENCIAMENTO,  CONTROLE  E  AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTÍVEL  TIPO
GASOLINA  COMUM,  ÓLEO  DIESEL  COMUM,  ÓLEO  S10  E  ETANOL,
ATENDENDO A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS - MG

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Em análise ao pedido de Impugnação do edital do processo licitatório em
epígrafe,  formulado pelo  licitante  TICKET LOG –  TICKET SOLUÇÕES HDFGT
S/A,  datado de 13 de novembro de 2023, que insurge em síntese em face dos
critérios de qualificação econômico-financeira exigidos no certame em análise em
seu item 5.6 pugnando que seja admitido mais de uma forma de comprovação de
qualificação econômico-financeira de modo alternativo para os licitantes que não
alcançarem o índice exigido, tais como a comprovação de capital social mínimo ou
valor  do patrimônio líquido correspondente a 10% da estimativa de custos e/ou
garantia  contratual.  Insurge ainda ,  face os  itens  4 do edital  6.16 (TR)  e  6.20,
argumentando  que  o  uso  da  tabela  referencial  da  ANP  oneram  de  forma
desproporcional a gerenciadora licitante, prejudicando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro da contratação sendo inaplicáveis ao objeto licitado. Tendo
em vista a natureza jurídica,  os autos foram encaminhados para a  Procuradoria
Adjunta de Consultoria que opinou pela improcedência das insurgências.

Acatando a orientação da Procuradoria Adjunta de Consultoria,  que integra este
independente de transcrição, decido pela improcedência do pedido.

Montes Claros/MG, 23 de novembro de 2023.

Wagner Tadeu Rodrigues Pitta
Pregoeiro 
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